
 

CONDIÇÕES BÁSICAS PARA CONTRATAÇÃO 

As condições para a contratação de cada projeto serão definidas em 
função das recomendações técnicas, jurídicas e financeiras da FINEP, e com 
base nas orientações do Comitê Técnico e de acordo com a qualidade e a 
quantidade de propostas passíveis de aprovação. 

Os recursos para a execução dos projetos selecionados serão 
comprometidos através de convênios a serem celebrados entre a FINEP e as 
Instituições Proponentes, que figurarão nos convênios com a denominação de 
Convenentes. Para a assinatura dos Convênios pela FINEP as instituições 
selecionadas deverão comprovar sua situação de regularidade, apresentando 
os documentos listados no art. 3º da Instrução Normativa da Secretaria do 
Tesouro Nacional,  de 15/01/1997, e se for o caso, a Lei Complementar 
101/2000, a saber: 

• Certidão Conjunta Negativa relativa a Débitos de Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 

• Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS; 

• Certidão Negativa de Débito – CND, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, junto ao INSS. 

Havendo obras, deverá ser comprovado o exercício pleno dos poderes 
inerentes à propriedade do imóvel onde será feita a benfeitoria, construção ou 
reforma, mediante certidão emitida pelo cartório do registro de imóveis 
competente, admitindo-se, por interesse social, condicionadas à garantia 
subjacente de uso pelo período mínimo de 20 anos, nas hipóteses revistas nas 
alíneas do inciso VIII, do art. 2º da Instrução Normativa 01/1997, com a 
redação dada pela IN/STN 04/2003, bem como, licença ambiental, se for o 
caso, conforme inciso III-A, do art. 2º da Instrução Normativa nº 01/97 da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

Ainda, havendo obras, deverá ser apresentado projeto básico, conforme 
parágrafo 1º, do art. 2º da Instrução Normativa nº 01/1997 da Secretaria do 
Tesouro Nacional. Admitir-se-á, ainda, para a celebração do convênio, que o 
projeto básico se faça sob a forma de pré-projeto, desde que do termo de 
convênio conste cláusula específica suspensiva, que condicione a liberação 
das parcelas de recursos ao atendimento prévio da apresentação do projeto 
básico na forma prevista nos parágrafos 1º e 7º, conforme o caso, conforme 
dispõe o parágrafo 8º, todos do já citado dispositivo.  

Os órgãos ou entidades da Administração Pública deverão observar o 
que dispõe o Decreto nº 3.788, de 11/04/2001, apresentando à FINEP o 



 
Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP que, se for o caso, poderá 
substituir a apresentação da CND.  

Para a contratação dos projetos e transferência de recursos serão 
respeitados os prazos restritivos da legislação eleitoral. 

O acompanhamento técnico e financeiro dos projetos apoiados será feito 
de acordo com as disposições da Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro 
Nacional nº 01/97, podendo ser complementado com visitas de 
acompanhamento, reuniões técnicas ou outros mecanismos de avaliação, a 
critério da FINEP. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

• Impugnação da Chamada Pública: as decisões proferidas pela Diretoria 
Executiva da  FINEP são terminativas. 

• Revogação ou Anulação da Chamada Pública: a qualquer tempo, a presente 
Chamada Pública poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, por 
motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

• O Convenente, ainda que entidade privada, somente poderá contratar obras, 
compras, serviços e alienações com os recursos oriundos da FINEP, mediante 
processo de licitação pública, de acordo com o estabelecido na legislação 
federal pertinente. Para aquisição de bens e serviços comuns será obrigatório 
o emprego da modalidade pregão, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho 
de 2002, e do regulamento previsto no Decreto no 5.450, de 31 de maio de 
2005, sendo preferencial a utilização de sua forma eletrônica. (Decreto nº 
5.504, de 05 de agosto de 2005) 

• A FINEP reserva-se o direito de resolver os casos omissos e as situações não 
previstas na presente Chamada Pública. 
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